
 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
CENTRO TECNOLÓGICO 

 

 
Av. Fernando Ferrari, 514, CT-VI, Sala 212 – Campus Universitário Alaor de Queiroz Araújo 

29075-910 - Vitória - ES - Brasil 
 

EDITAL No 2/2025 

PROCESSO SELETIVO PARA ALUNO ESPECIAL DO MESTRADO PROFISSIONAL EM ENGENHARIA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 

RESULTADO FINAL 
 
Modalidade: AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

Candidato(a) Nota Fase Única Classificação Resultado  Professor(a) Tutor(a) 

Wendell Dias Pinto 95,2 1 Aprovado Alvim Borges da Silva Filho 

Cristina Nakamura Araujo 92,0 2 Aprovada Gilton Luís Ferreira 

Ricardo de Menezes Alves 88,0 3 Aprovado Alvim Borges da Silva Filho 

Samira Piol Carrara 88,0 4 Aprovada Elizeu Maria Júnior 

Thalita Fernandes Palhares Veghini 72,0 5 Aprovada Edumar Ramos Cabral Coelho 

Cicero Antonio Teixeira Nobre 70,0 6 Aprovado Maxsuel Marcos Rocha Pereira 

Leonardo Gusmão Ferreira 70,0 7 Aprovado Maxsuel Marcos Rocha Pereira 

Felipe Gustavo Aniceto Concesso 66,0 8 Aprovado Elizeu Maria Júnior 

Shaiane Kelly Paulino de Souza 65,0 9 Suplente - 

Alexandre Brito Gantos Borges 60,5 10 Suplente - 

 
 
 
Modalidade: AÇÕES AFIRMATIVAS: I - PESSOAS NEGRAS (PRETAS E PARDAS) 

 

Candidato(a) Nota Fase Única Classificação Resultado  Professor(a) Tutor(a) 

Felipe Gustavo Aniceto Concesso 66,0 1 Aprovado Elizeu Maria Júnior 
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Observações: 

Aprovado(a) para as vagas destinadas a AMPLA CONCORRÊNCIA 

Aprovado(a) para as vagas destinadas a AÇÕES AFIRMATIVAS: I - PESSOAS NEGRAS 

Aprovado(a) para as vagas convertidas de AÇÕES AFIRMATIVAS: I - PESSOAS NEGRAS para AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

 
Não houve candidato(a) com inscrição homologada nas modalidades AÇÕES AFIRMATIVAS: II - PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PCD, III - 
PESSOAS INDÍGENAS E QUILOMBOLAS, IV - PESSOAS TRAVESTIS E TRANSEXUAIS ou V - PESSOAS REFUGIADAS. 
 

 
 

Conforme item 8 do EDITAL No 2/2025 – PPGES, “Após a divulgação do Resultado Final, em caso de desistências, os 

candidatos suplentes (que foram aprovados, mas não classificados devido ao número de vagas) poderão ser convocados 

para matrícula em disciplinas.” 
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